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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0855-2016
Considerando o comunicado em anexo, de origem da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 19-10-2016 (Coordenação) sem oposição de assinatura, onde diz que haverá mudança no horário de atendimento dos plantões médicos da UPA - UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO, com REDUÇÃO de médicos para atendimento a população, sem explicação do motivo justificado, apenas “...pedindo a compreensão de todos...”, cumprindo ordem superior.....;

Considerando que uma das principais queixas de nossa população é em relação à saúde pública, um direito que está na constituição. E garanti-lo também é obrigação dos municípios.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Garça é responsável pela assistência direta ao cidadão e tem função como planejamento, organização, controle e avaliação das ações e dos serviços na área da saúde.

Considerando que: “Toda pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar a sua saúde, o seu bem-estar e o de sua família, especialmente para a alimentação, o vestuário, a moradia, a assistência médica e para os serviços sociais necessários”. (Artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos do Homem).

Considerando o teor elencado nos PRINCÍPIOS CONTIDOS NA CARTA DE DIREITOS DOS USUÁRIOS DA SAÚDE (Aprovada pela Portaria MS/GM nº 675, de 30/3/2006) 1. Todo cidadão tem direito ao acesso ordenado e organizado aos sistemas de saúde. 2. Todo cidadão tem direito a tratamento adequado e efetivo para seu problema. 3. Todo cidadão tem direito ao atendimento humanizado, acolhedor e livre de qualquer discriminação. 4. Todo cidadão tem direito a atendimento que respeite sua pessoa, seus valores e seus direitos. 5. Todo cidadão também tem responsabilidades para que seu tratamento aconteça de forma adequada. 6. Todo cidadão tem direito ao comprometimento dos gestores da saúde para que os princípios anteriores sejam cumpridos.

Considerando que a relevância do direito constitucional à saúde ou à vida se sobrepõe às questões orçamentárias, 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao ilustre representante do Ministério Público da Comarca de Garça, para que tendo ciência do “COMUNICADO” em anexo, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde / Prefeitura Municipal de Garça, realize todas as gestões legais, necessárias e cabíveis, com o único intuito de que a população de Garça e toda região não seja prejudicada em seu atendimento à saúde junto à UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO de Garça, para que sejam restabelecidos e melhoradas ainda mais o atendimento, inclusive com a contratação de mais médicos plantonistas, caso necessário. 
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ETARIA MUNICIPAL DA SAUDE), A PARTIR
JDANGAS NOS HORARIOS DE PLANTOES MEDICOS DURANTE
)A SEGUINTE FORMA:

13HORAS = 01MEDICO PLANTONISTA

= 02 MEDICOS PLANTONISTAS

)1 MEDICO PLANTONISTA

DICA PODERA SER MONTADA COM REDUGAO DO
NUMERO DE PLANT! “ONFORME A DISPONIBILIDADE

NSAO DE TODOS, ATENCIOSAMENTE;

PEDIMOS A COMPREEN

COORDENAGAO

GARGA, 19 DE OUTUBRO DE 2016





Sala das Sessões, 24 de outubro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

VEREADORA
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